
 
 

 

Exmo. Sr.  

DANIEL TALES DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR

          

 

  Prezado Senhor, 

   

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria a participação no

Estadual de Previdência da Apeprem”, conforme programação em anexo, para o servidor 

PETRI CAUDURO ALCANTARA, matrícula 

Neste evento estarão presentes representantes de diversas empresas e instituições

financeiras ligadas aos RPPS.

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________

PETRI CAUDURO ALCANTARA

DANIEL TALES DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR 

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria a participação no

revidência da Apeprem”, conforme programação em anexo, para o servidor 

PETRI CAUDURO ALCANTARA, matrícula 12850, Gerente Administrativo deste Instituto. 

Neste evento estarão presentes representantes de diversas empresas e instituições

financeiras ligadas aos RPPS. 

 

São Sebastião do Paraíso, 01

 

 

_______________________________ 

PETRI CAUDURO ALCANTARA 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria a participação no “22°Congresso 

revidência da Apeprem”, conforme programação em anexo, para o servidor 

, Gerente Administrativo deste Instituto. 

Neste evento estarão presentes representantes de diversas empresas e instituições 

01 de ABRIL de 2026 

 



 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 06/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2026

 

Vistos, etc. 

 

 

 Havendo dotação orçamentária e recursos financeiros, autorizo a abertura do 

respectivo processo de INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2026

(duas) inscrições para a participação no

Apeprem” (conjunto de palestras) promovido pela

Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Presidente do Conselho 

Administrativo, cujo valor previsto da despesa será de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 

reais). 

 

 Sendo o que havia para o momento, é o termo.

 

 Atenciosamente, 

 

 

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 06/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2026
 

 

Havendo dotação orçamentária e recursos financeiros, autorizo a abertura do 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2026, cujo objeto será 02 

a participação no “22° Congresso Estadual de 

de palestras) promovido pela APEPREM, para o servidor Petri 

Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Presidente do Conselho 

Administrativo, cujo valor previsto da despesa será de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 

havia para o momento, é o termo. 

 

São Sebastião do Paraíso,

DANIEL TALES DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2026 

Havendo dotação orçamentária e recursos financeiros, autorizo a abertura do 

, cujo objeto será 02 

stadual de Previdência da 

, para o servidor Petri 

Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Presidente do Conselho 

Administrativo, cujo valor previsto da despesa será de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 

São Sebastião do Paraíso,02de abril de 2026 

 



 
 

 

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2026

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES 

ESTADO E DOS MUNICÍPIOS (APEPREM)

OBJETO: participação no“ “22° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREM 

(conjunto de palestras) promovido pela 

PREVIDÊNCIA DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS (APEPREM)

Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, 

Presidente do Conselho Administrativo

VALOR: R$ 2.600,00 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Administração (04); Sub-função

Administração Pública (0902); 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

RPPS - Taxa de Administrativa e/ou a q

LOAOutros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$267.684,96 (duzentos e 

sessenta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 

suficientes para custear o valor de R$ 2.600,0

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE:

São Sebastião do Paraíso 

MARIA PAULA ROQUETTI GUIMARÃES ALOISE

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2026

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DO 

ESTADO E DOS MUNICÍPIOS (APEPREM) 

“ “22° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREM 

(conjunto de palestras) promovido pela “ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE 

PREVIDÊNCIA DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS (APEPREM)” para o servi

Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, 

Administrativo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA04.122.902.6022.3.3.3.90.39.00 

função: Administração Geral (122); Programa:

Administração Pública (0902); Projeto: Manutenção do Inpar (6022); 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de recurso: 1802 - Recursos Vinculados ao 

Taxa de Administrativa e/ou a que vier a substituí-la após a publicação da 

LOAOutros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$267.684,96 (duzentos e 

sessenta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 

suficientes para custear o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Presidente do Conselho Deliberativo do INPAR.

 

São Sebastião do Paraíso – MG, 02 de abril  de 2026

 

 

MARIA PAULA ROQUETTI GUIMARÃES ALOISE

COMISSAO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2026 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

DE PREVIDÊNCIA DO 

“ “22° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREM 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE 

” para o servidor Petri 

Cauduro Alcantara, Gerente Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, 

04.122.902.6022.3.3.3.90.39.00 Função: 

Programa: Apoio à 

Manutenção do Inpar (6022); Elemento: Outros 

Recursos Vinculados ao 

la após a publicação da 

LOAOutros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$267.684,96 (duzentos e 

sessenta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 

0 (dois mil e seiscentos reais). 

Presidente do Conselho Deliberativo do INPAR. 

MG, 02 de abril  de 2026 

MARIA PAULA ROQUETTI GUIMARÃES ALOISE 



 
 

 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 06/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2026

 

1. OBJETO 

 

Participação no“22° Congresso Estadual de Previdência da Apeprem

palestras) promovido pela APEPREM para o servidor Petri Cauduro Alcantara, Gerente 

Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, Presidente do Conselho 

Administrativo. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A presente contratação será feita diretam

conforme artigo 74 da Lei 14.133/2021.

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de:

I – ... 

II – ... 

III - contratação dos 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 06/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2026

“22° Congresso Estadual de Previdência da Apeprem

palestras) promovido pela APEPREM para o servidor Petri Cauduro Alcantara, Gerente 

Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, Presidente do Conselho 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, 

conforme artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

Seção II 

 

Da Inexigibilidade de Licitação 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 06/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2026 

“22° Congresso Estadual de Previdência da Apeprem” (conjunto de 

palestras) promovido pela APEPREM para o servidor Petri Cauduro Alcantara, Gerente 

Administrativo e para o Sr. Daniel Tales de Oliveira, Presidente do Conselho 

ente, por inexigibilidade de licitação, 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 



 
 

 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação:

a) ... 

b) ... 

c) ... 

d) ... 

e) ... 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

 

Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do 

objeto pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não 

podem ser definidos de um modo objetivo e

preço e/ou técnica. Assim, não existe possibilidade de delimitar critérios que permitam a 

comparação/competição entre eventuais produtos e serviços existentes no mercado.

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

 

A presente inexigibilidade é provinda do processo administrativo n° 001/2026, com 

objeto descrito no item 01 da presente Justificativa.

A motivação para tal contratação visa promover a capacitação e melhorar o 

desenvolvimento das atividades realizadas no Instituto de P

Públicos do Município de São Sebastião do Paraíso (INPAR), tendo em vista a magnitude 

e profundidade dos assuntos que norteiam as atividades de um instituto de previdência e 

a necessidade de constante aperfeiçoamento.

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do 

objeto pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não 

podem ser definidos de um modo objetivo e selecionados por meio de critérios como 

preço e/ou técnica. Assim, não existe possibilidade de delimitar critérios que permitam a 

comparação/competição entre eventuais produtos e serviços existentes no mercado.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

exigibilidade é provinda do processo administrativo n° 001/2026, com 

objeto descrito no item 01 da presente Justificativa. 

A motivação para tal contratação visa promover a capacitação e melhorar o 

desenvolvimento das atividades realizadas no Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São Sebastião do Paraíso (INPAR), tendo em vista a magnitude 

e profundidade dos assuntos que norteiam as atividades de um instituto de previdência e 

a necessidade de constante aperfeiçoamento. 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do 

objeto pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não 

selecionados por meio de critérios como 

preço e/ou técnica. Assim, não existe possibilidade de delimitar critérios que permitam a 

comparação/competição entre eventuais produtos e serviços existentes no mercado. 

exigibilidade é provinda do processo administrativo n° 001/2026, com 

A motivação para tal contratação visa promover a capacitação e melhorar o 

revidência dos Servidores 

Públicos do Município de São Sebastião do Paraíso (INPAR), tendo em vista a magnitude 

e profundidade dos assuntos que norteiam as atividades de um instituto de previdência e 



 
 

 

4. RAZÃO DA ESCOLHA

A escolha recaiu a favor da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE 

PREVIDÊNCIA DO ETADO E DOS MUNICÍPIOS, com o congresso: 

Estadual de Previdência da Apeprem” 

interessam à esta Autarquia pela

requisito de natureza singular, além de ser ministrado por profissionais de notória 

especialidade, conforme expresso no § 3º do Inciso V do Art. 74 da Lei 14.133/2021.

O congresso ocorrerá de 08 A 10 de abri

especificado no anexo I deste documento.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

 

Conforme Orientação Normativa AGU nº 17, de 01.04.2009, “a razoabilidade do 

valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida p

meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 

contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 

idôneos”. 

Ainda, a Instrução Normativa nº 73/2020, do Ministério da Economia, que dispõe 

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços, disciplinou 

regras específicas para comprovação da razoabilidade de preços nas contratações diretas 

por inexigibilidade de licitação:

 

Art. 7º Os processos de inexigibilidade de 

instruídos com a devida justificativa de que o preço ofertado à 

administração é condizente com o praticado pelo mercado, em 

especial por meio de:

OLHA 

A escolha recaiu a favor da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE 

PREVIDÊNCIA DO ETADO E DOS MUNICÍPIOS, com o congresso: 

Estadual de Previdência da Apeprem” com características e conteúdo programático que 

interessam à esta Autarquia pelas motivações citadas anteriormente, consoante ao 

requisito de natureza singular, além de ser ministrado por profissionais de notória 

especialidade, conforme expresso no § 3º do Inciso V do Art. 74 da Lei 14.133/2021.

O congresso ocorrerá de 08 A 10 de abril de 2026 e tem conteúdo 

especificado no anexo I deste documento.   

JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

Conforme Orientação Normativa AGU nº 17, de 01.04.2009, “a razoabilidade do 

valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida p

meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 

contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 

Ainda, a Instrução Normativa nº 73/2020, do Ministério da Economia, que dispõe 

obre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços, disciplinou 

regras específicas para comprovação da razoabilidade de preços nas contratações diretas 

por inexigibilidade de licitação: 

Art. 7º Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser 

instruídos com a devida justificativa de que o preço ofertado à 

administração é condizente com o praticado pelo mercado, em 

especial por meio de: 

A escolha recaiu a favor da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE 

PREVIDÊNCIA DO ETADO E DOS MUNICÍPIOS, com o congresso: “22° Congresso 

com características e conteúdo programático que 

s motivações citadas anteriormente, consoante ao 

requisito de natureza singular, além de ser ministrado por profissionais de notória 

especialidade, conforme expresso no § 3º do Inciso V do Art. 74 da Lei 14.133/2021. 

l de 2026 e tem conteúdo 

Conforme Orientação Normativa AGU nº 17, de 01.04.2009, “a razoabilidade do 

valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por 

meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 

contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 

Ainda, a Instrução Normativa nº 73/2020, do Ministério da Economia, que dispõe 

obre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços, disciplinou 

regras específicas para comprovação da razoabilidade de preços nas contratações diretas 

licitação deverão ser 

instruídos com a devida justificativa de que o preço ofertado à 

administração é condizente com o praticado pelo mercado, em 



 
 

 

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos 

idênticos, comercializados

período de até 1 (um) ano anterior à data da autorização da 

inexigibilidade pela autoridade competente;

II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada 

em sítios eletrônicos especializados ou de domíni

contendo data e hora de acesso.

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 

que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 

e aprovados pela autoridade competente.

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de 

que trata o caput pode ser realizada com objetos de mesma 

natureza.

§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de 

competição no mercado, vedada está a inexigibili

 

Assim, a fim de verificar valores oferecidos anteriormente pela contratada em 

objeto semelhante e outros se elaborou o mapa comparativo abaixo:

OBJETO 

23º CONGRESSO PRECIDENCIÁRIO 

DA APEPREV 2025  E 2º SEMINÁRIO 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA. 

APEPREV 

RPPS 2026, O QUE FAZER? DE 23 A 

25 DE FEVEREIRO DE 2026 

APEPREV 

documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos 

idênticos, comercializados pela futura contratada, emitidos no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da autorização da 

inexigibilidade pela autoridade competente; 

tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada 

em sítios eletrônicos especializados ou de domíni

contendo data e hora de acesso. 

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 

que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 

e aprovados pela autoridade competente. 

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de 

que trata o caput pode ser realizada com objetos de mesma 

natureza. 

§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de 

competição no mercado, vedada está a inexigibili

Assim, a fim de verificar valores oferecidos anteriormente pela contratada em 

objeto semelhante e outros se elaborou o mapa comparativo abaixo: 

VALOR POR INSCRIÇÃO VALOR TOTAL 

23º CONGRESSO PRECIDENCIÁRIO 

E 2º SEMINÁRIO 

INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA. - 
R$ 1.350,00 

RPPS 2026, O QUE FAZER? DE 23 A 

25 DE FEVEREIRO DE 2026 - R$1.815 

documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos 

pela futura contratada, emitidos no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da autorização da 

tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada 

em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 

que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de 

que trata o caput pode ser realizada com objetos de mesma 

§3º Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de 

competição no mercado, vedada está a inexigibilidade. 

Assim, a fim de verificar valores oferecidos anteriormente pela contratada em 

 

VALOR TOTAL  

R$ 2.700,00 

R$ 3.630,00 



 
 

 

IMERSÃO COMPREV 2026 

APEPREV 

 

 

Como se observa, há diferenças entre valores 

suas características únicas (conteúdo programático e currículo dos profissionais). O 

mesmo ocorre com o objeto pretendido que, dado o caráter subjetivo dos serviços, estes 

não podem ser definidos de um modo objetivo e selec

preço e/ou técnica. Apesar disso, é possível aferir que estão dentro dos valores 

praticados no mercado para contratações semelhantes ou de mesma natureza.

  

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Administração (04); Sub-função

Administração Pública (0902); 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

ao RPPS - Taxa de Administrativa e/ou a que vier a substituí

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$267.684,96 (duzentos e sessenta 

e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos

custear o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

 

7. DA HABILITAÇÃO

 

 Conforme expressa o Artigo 62 da Lei 14.133/21, A habilitação é a fase da licitação 

em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e 

IMERSÃO COMPREV 2026 - 
R$ 1.553,00 

Como se observa, há diferenças entre valores nos objetos analisados, dadas as 

suas características únicas (conteúdo programático e currículo dos profissionais). O 

mesmo ocorre com o objeto pretendido que, dado o caráter subjetivo dos serviços, estes 

não podem ser definidos de um modo objetivo e selecionados por meio de critérios como 

preço e/ou técnica. Apesar disso, é possível aferir que estão dentro dos valores 

praticados no mercado para contratações semelhantes ou de mesma natureza.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA04.122.902.6022.3.3.3.90.39.00 

função: Administração Geral (122); Programa:

Administração Pública (0902); Projeto: Manutenção do Inpar (6022); 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de recurso: 1802 - 

Taxa de Administrativa e/ou a que vier a substituí-la após a publicação da LOA 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$267.684,96 (duzentos e sessenta 

e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos

custear o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 

DA HABILITAÇÃO 

Conforme expressa o Artigo 62 da Lei 14.133/21, A habilitação é a fase da licitação 

em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e 

R$ 3.106,00 

nos objetos analisados, dadas as 

suas características únicas (conteúdo programático e currículo dos profissionais). O 

mesmo ocorre com o objeto pretendido que, dado o caráter subjetivo dos serviços, estes 

ionados por meio de critérios como 

preço e/ou técnica. Apesar disso, é possível aferir que estão dentro dos valores 

praticados no mercado para contratações semelhantes ou de mesma natureza. 

.90.39.00 Função: 

Programa: Apoio à 

Manutenção do Inpar (6022); Elemento: Outros 

 Recursos Vinculados 

la após a publicação da LOA 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, saldo: R$267.684,96 (duzentos e sessenta 

e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), suficientes para 

Conforme expressa o Artigo 62 da Lei 14.133/21, A habilitação é a fase da licitação 

em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 



 
 

 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo

em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira. 

 

 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de 

e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada (Art. 66).

 Resta deixar consignado no presente 

contratada demonstrou adequadamente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, 

conforme certidões constantes no processo, ressalvada a atualização de documentos, 

caso necessária, nos termos do inciso II do Artigo 64 da referida Lei.

 Remeta-se à assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer. Em seguida à 

presidência para ratificação do feito.

 

 São Sebastião do Paraíso 

 

 

MARIA PAULA ROQUETTI GUIMARAES ALOISE

 

DIEGO ALEXANDRE MENOSSI

EQUIPE DE APOIO

 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo

fiscal, social e trabalhista; 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 

e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada (Art. 66). 

consignado no presente processo de inexigibilidade 01/2026

contratada demonstrou adequadamente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, 

conforme certidões constantes no processo, ressalvada a atualização de documentos, 

termos do inciso II do Artigo 64 da referida Lei. 

se à assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer. Em seguida à 

presidência para ratificação do feito. 

São Sebastião do Paraíso – MG, 02 de ABRIL de 2026. 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 

RIA PAULA ROQUETTI GUIMARAES ALOISE

AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

DIEGO ALEXANDRE MENOSSI 

EQUIPE DE APOIO 

 

LEONARDO GUIMARAES FERREIRA

EQUIPE DE APOIO

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 

o licitante exercer direitos 

e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

processo de inexigibilidade 01/2026, que a 

contratada demonstrou adequadamente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, 

conforme certidões constantes no processo, ressalvada a atualização de documentos, 

 

se à assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer. Em seguida à 

RIA PAULA ROQUETTI GUIMARAES ALOISE 

LEONARDO GUIMARAES FERREIRA 

EQUIPE DE APOIO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDENCIA DO ESTADO E
DOS MUNICIPIOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.144.081/0001-66
Certidão nº: 3321856/2026
Expedição: 15/01/2026, às 10:22:13
Validade: 14/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDENCIA DO
ESTADO E DOS MUNICIPIOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o
nº 01.144.081/0001-66, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7507756  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/01/2026,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ASSOCIAÇÃO   PAULISTA   DE   ENTIDADES   DE   PREVIDÊNCIA   DOS   MUNICÍPIOS   APEPREM  , 
 CNPJ: 01.144.081/0001-66, conforme indicação constante do pedido de certidão.***************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de janeiro de 2026. 

                0093192603 
 PEDIDO N°:  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDENCIA DO ESTADO E DOS
MUNICIPIOS
CNPJ: 01.144.081/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:01:46 do dia 12/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/07/2026.
Código de controle da certidão: E485.EFB9.F721.BDE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



O Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal para a Inscrição Mobiliária
supramencionada referente à Tributos e Rendas Municipais, É REGULAR, até a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dívidas provenientes de
Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatado(s) em verificações futuras.

DEPARTAMENTO DO TESOURO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

ASSOCIACAO PAULISTA DE ENT.DE PREV.DO EST.E MUN.

147.790-0

Contribuinte:

1144081000166

Inscrição Mobiliária:

Certidão expedida na forma do Art. 340, da Lei Municipal Nº 1802, de 26 de dezembro de 1969 e Resolução
SF nº 549, de 27 de fevereiro de 2015.

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão.

09:49:34

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4UMMEK0BM

<hora e data de Brasília>12/01/2026Certidão emitida às

Codigo de Autenticidade da Certidao:

CNPJ:

Certidão emitida gratuitamente

A aceitação desta CERTIDÃO está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da
Secretaria  de Finanças https://www.saobernardo.sp.gov.br/web/sbc/negativa-de-debitos



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.144.081/0001-66
Razão

Social: ASSOCIACAO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDENCIA DO ESTA

Endereço: R BAFFIN 293 SALA 24 / JARDIM DO MAR / SAO BERNARDO DO CAMPO /
SP / 09750-620

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/2025 a 27/01/2026

Certificação Número: 2025122902350095814455

Informação obtida em 15/01/2026 10:27:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

15/01/2026, 10:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CNPJ: 01.144.081/0001-66

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25110791244-80

12/11/2025 10:34:22

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



O Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal para a Inscrição Mobiliária
supramencionada referente à Taxa de Fiscalização de Funcionamento e/ou Publicidade e/ou
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, É REGULAR, até a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dívidas provenientes de
Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatado(s) em verificações futuras.

DEPARTAMENTO DO TESOURO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

ASSOCIACAO PAULISTA DE ENT.DE PREV.DO EST.E MUN.

147.790-0

Contribuinte:

1144081000166

Inscrição Mobiliária:

Certidão expedida na forma do Art. 340, da Lei Municipal Nº 1802, de 26 de dezembro de 1969 e Resolução
SF nº 549, de 27 de fevereiro de 2015.

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão.

12:28:40

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

3KE7B7JMU

<hora e data de Brasília>02/03/2026Certidão emitida às

Codigo de Autenticidade da Certidao:

CNPJ:

Certidão emitida gratuitamente

A aceitação desta CERTIDÃO está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da
Secretaria  de Finanças https://www.saobernardo.sp.gov.br/web/sbc/negativa-de-debitos



Associação Paulista de Entidades de                     

Previdência do Estado e dos Municípios 

Rua Saudades, 1149 – sala 5 – Centro – Birigui/SP, CEP: 16200-008 – Tel: (18) 3644-5084 

 

 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

 

 

A Associação Paulista de Entidades de Previdência do Estado e dos 
Municípios (APEPREM), estabelecida na Rua Baffin, 293, Sala 24, Jardim 
do Mar, CEP 09750-620, São Bernardo do Campo - SP, inscrita no CNPJ nº 
01.144.081/0001-66, por seu representante legal abaixo firmado, declara 
que é a legítima titular dos direitos sobre a organização e realização do 22º 
Congresso Estadual de Previdência da APEPREM e do XIX Encontro 
Jurídico e Financeiro da APEPREM, que se realizarão nos dias 08 A 10 de 
abril em Campos do Jordão/SP e 25 a 27 de agosto de 2026, em Águas de 
Lindóia/SP, respectivamente, eventos esses únicos e exclusivos quanto 
a suas programações científicas. 

 

 

São Bernardo do Campo,28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Daniel Leandro Boccardo 

Presidente 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 43FF-F164-4F16-5FEA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL BOCCARDO (CPF 267.XXX.XXX-09) em 28/01/2026 14:53:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://apeprem.1doc.com.br/verificacao/43FF-F164-4F16-5FEA



 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IRRF 
 

A Associação Paulista de Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios 
(APEPREM), estabelecida na Rua Baffin, 293, Sala 24, Jardim do Mar, CEP 
09750-620, São Bernardo do Campo - SP, inscrita no CNPJ nº 01.144.081/0001-
66, DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, 
e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter 
associativo, a que se refere o art. 15 da Lei nº9.532, de 10 de dezembro de 1997.  
 
Para esse efeito, a declarante informa que:  
I- preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 
a) é entidade sem fins lucrativos; 
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo 
de pessoas a que se destinam; 
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;  
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de 
seus objetivos sociais; 
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 
revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 
efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos 
ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se 
encontra na condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades 
para as quais foram instituídas.  
II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso 
de informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na 
prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 
9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às  
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade 
ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990) 
 

São Bernardo do Campo, 15 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Daniel Leandro Boccardo 
Presidente Apeprem 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B8EB-8244-9D33-F637

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL BOCCARDO (CPF 267.XXX.XXX-09) em 15/01/2026 13:14:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://apeprem.1doc.com.br/verificacao/B8EB-8244-9D33-F637
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Associação Paulista de Entidades de                     

Previdência do Estado e dos Municípios 

Rua Saudades, 1149 – sala 5 – Centro – Birigui/SP, CEP: 16200-008 – Tel: (18) 3644-5084 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  

 

 

A ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO E 

MUNICÍPIOS - APEPREM, situada na Rua Baffin, nº 293, Bairro Jardim do Mar, na 

cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP. 09.750-620, e-mail: 

atendimento@apeprem.com.br e fones: (18) 3644-5084, inscrita no CNPJ nº 

01.144.081/0001-66 e Inscrição Estadual nº Isento, declara para os devidos fins 

licitatórios que cumpre ou não se aplicam as exigências de reserva de cargos para 

Pessoa com Deficiência – PCD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

. 

 

Birigui, 15 de janeiro de 2026. 

  

 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DO  

ESTADO E MUNICÍPIOS  

DANIEL LEANDRO BOCCARDO 

Presidente  
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Associação Paulista de Entidades de                     

Previdência do Estado e dos Municípios 

Rua Saudades, 1149 – sala 5 – Centro – Birigui/SP, CEP: 16200-008 – Tel: (18) 3644-5084 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

A Associação Paulista de Entidades de Previdência dos Municípios 

(APEPREM), estabelecida na Rua Baffin, 293, Sala 24, Jardim do Mar, CEP 09750-

620, São Bernardo do Campo - SP, inscrita no CNPJ nº 01.144.081/0001-66, 

DECLARA, que é a única associação estadual com representação exclusiva das 

entidades de previdência municipal do estado de São Paulo. 

A APEPREM está comprometida em promover a capacitação, o desenvolvimento e 

a defesa dos interesses dessas entidades previdenciárias com máxima ética e 

excelência. Nossa missão é fornecer apoio técnico e administrativo, assegurando a 

qualidade e a transparência na gestão dos recursos públicos. 

Declaramos nossa conformidade com todas as exigências legais e regulamentares 

pertinentes. 

 

 

São Bernardo do Campo, 15 de janeiro de 2026 

 

 

 

 Daniel Leandro Boccardo 

 Presidente 
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DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 
 
 

 
Associação Paulista de Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios - 
APEPREM, estabelecida na Rua Baffin, 293, Sala 24, Jardim do Mar, CEP 
09750-620, São Bernardo do Campo - SP, inscrita no CNPJ nº 01.144.081/0001-
66,neste ato representado pelo seu Presidente declara, sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

 
São Bernardo do Campo, 15 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

 
 
 

DANIEL LEANDRO BOCCARDO 
 

Presidente Apeprem 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 

Associação Paulista de Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios - 
APEPREM, estabelecida na Rua Baffin, 293, Sala 24, Jardim do Mar, CEP 
09750-620, São Bernardo do Campo - SP, inscrita no CNPJ nº 01.144.081/0001-
66- doravante representada por DANIEL LEANDRO BOCCARDO, 
BRASILEIRO, SERVIDOR PUBLICO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
29.052.159-2], inscrito no C.P.F. sob nº 267.498.578-09, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 
1988, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer 
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
 

São Bernardo do Campo, 15 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Daniel Leandro Boccardo 
Presidente Apeprem 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2026

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2026

 

 

Vistos, etc. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO DO PARAÍSO – MG

INPAR, RATIFICA o Processo Administrativo 001/2024, 

01/2026, com fundamento no art. 74, V, da Lei 14.133/2021, a favor da ASSOCIAÇÃO 

PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS 

sob nº 05.763.089/0001-61, no valor de 

02(duas) inscrições no “22° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREM (conjunto de 

palestras) promovido pela Associação Paulista das Entidades Previdenciárias do Estado e dos 

Municípios – APEPREM, Para treinamento da equipe e aperfeiçoamento das atividades do Instituto 

conforme justificativa do processo e escolha do fornecedor da 

INEXIGIBILIDADE N.º 01/2026, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído.

 

 

 

Determino o prosseguimento e autorizo a contratação.

P.R.C.  

 

 

 

 

 

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2026

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2026

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

MG, através do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Administrativo do 

o Processo Administrativo 001/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

com fundamento no art. 74, V, da Lei 14.133/2021, a favor da ASSOCIAÇÃO 

ARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS - APEPREV

61, no valor de R$ 2.600,00(dois mil e seiscentos

02(duas) inscrições no “22° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREM (conjunto de 

as) promovido pela Associação Paulista das Entidades Previdenciárias do Estado e dos 

APEPREM, Para treinamento da equipe e aperfeiçoamento das atividades do Instituto 

conforme justificativa do processo e escolha do fornecedor da CONTRATAÇÃO POR 

, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Determino o prosseguimento e autorizo a contratação. 

DANIEL TALES DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Administrativo do INPAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2026 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2026 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO 

, através do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Administrativo do 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

com fundamento no art. 74, V, da Lei 14.133/2021, a favor da ASSOCIAÇÃO 

APEPREV, inscrita no CNPJ 

seiscentos reais), referente a 

02(duas) inscrições no “22° CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREM (conjunto de 

as) promovido pela Associação Paulista das Entidades Previdenciárias do Estado e dos 

APEPREM, Para treinamento da equipe e aperfeiçoamento das atividades do Instituto 

CONTRATAÇÃO POR 

, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
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